TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 29/2011[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 329, 9 dez. 2011, p. 184.
Altera: Resolução n. 1, de 24 de janeiro de 2006 - Regimento Interno (e alterações posteriores).
Ver alterações.] 

Dispõe sobre a instituição e estruturação da Secretaria do Tribunal Pleno, a extinção do setor de taquigrafia, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição do Estado, e com base nos arts. 2º, I, e 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 187, I, 188 a 192, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída na estrutura organizacional do Tribunal de Contas do Estado do Paraná a Secretaria do Tribunal Pleno.
Art. 2° O art. 147, do Regimento Interno, passa a vigorar acrescido do inciso XXIX, que terá a seguinte redação: 
“Art. 147. [...]
[...]
XXIX – Secretaria do Tribunal Pleno – STP.”
Art. 3° A Secretaria do Tribunal Pleno funcionará com sistema de trâmite processual e pessoal próprios, lotado na Unidade.
Art. 4° O art. 4º, do Regimento Interno, passa a vigorar acrescido dos parágrafos 1° e 2°, que terão a seguinte redação: 
“Art. 4º [...] 
Parágrafo único.  A Secretaria do Tribunal Pleno poderá ter um Secretário, designado pelo Diretor-Geral, a quem competirá preparar a pauta das sessões, elaborando as atas, dentre outras atribuições previstas neste Regimento Interno.
Art. 5° Ao Secretário do Tribunal Pleno, seja o Diretor-Geral ou delegado, serão aplicadas as mesmas competências e atribuições dispostas no art. 12, do Regimento Interno.
Art. 6º O parágrafo único do art. 12, do Regimento Interno, será transformado em § 1º e será acrescido o § 2º:
“Art. 12. [...]
[...]
§ 1º As Secretarias do Tribunal Pleno e das Câmaras poderão emitir os respectivos acórdãos, conforme definido em Instrução de Serviço, da Diretoria Geral.
§ 2º Os termos de posse de que tratam os arts. 29, § 2º, 48, § 1º, 69, § 1º e 74, parágrafo único, serão lavrados pelo Diretor Geral e, na hipótese em que houver delegação de função, serão lidos pelo Secretário do Tribunal Pleno, durante a realização da sessão de posse por este órgão colegiado.”
Art. 7°. Fica acrescentado o art. 12-A, que terá a seguinte redação:
“Art. 12-A. Como medida assecuratória de proteção, os vídeos e áudios das sessões das Câmaras e do Tribunal Pleno serão certificados pelos respectivos Secretários ao final de cada sessão em substituição às notas taquigráficas.
Parágrafo único. A certificação de que trata o caput poderá ser delegada pelo Secretário por meio de ato próprio de delegação de competência, publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas.”
Art. 8° O inciso XXXII, do art. 16, Do Regimento Interno, passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 16. [...]:
[...]
XXXII – designar substituto para secretarias às sessões do Tribunal Pleno, nas faltas ou impedimentos do Diretor Geral ou do Secretário do Pleno, quando a função houver sido delegada.
[...]”
Art. 9º O §1°, do art. 150, do Regimento Interno, passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 150. [...]:
[...]
§1° Cabe ao Diretor Geral, pessoalmente ou por delegação, nos termos do art. 4°, parágrafo único, secretariar as sessões do Tribunal Pleno, nos termos do art. 12.
[...]”
Art. 10. Fica revogado o § 2º, do art. 150, do Regimento Interno.
Art. 11. O § 2°, do art. 213, do Regimento Interno, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 213. [...]
[...]
§ 2° É assegurado aos Conselheiros e ao Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal o direito de vista do processo, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, que será concedido em comum quando solicitado por mais de um Conselheiro, permanecendo o processo na Secretaria do Tribunal Pleno.”
Art. 12. O art. 166, do Regimento Interno, passa a vigorar acrescido do inciso XXVI, que terá a seguinte redação: 
“Art. 166. [...]:
[...]
XXVI – degravar trechos da sessão dos Órgãos Colegiados quando provocados por requerimento.”
Art. 13. Fica acrescentado o art. 166-A, que terá a seguinte redação:
“Art. 166-A. Fica extinto o setor de taquigrafia, ficando seus servidores lotados na Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca.
§ 1° As sessões das Câmaras e do Tribunal Pleno não serão mais acompanhadas pelos taquígrafos, bem como não haverá mais transcrição das sessões, salvo no caso de pedido para degravação de algum trecho da sessão, o qual deverá ser formulado, por escrito, e endereçado à Secretaria do Tribunal Pleno, independente do Colegiado que tenha proferido o julgamento do processo.
§ 2° O pedido será avaliado e encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, a quem incumbirá a transcrição da discussão do processo requerido.”
Art. 14. O caput do art. 468, do Regimento Interno, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 468 Excetuado o julgamento do Recurso de Agravo e dos Embargos de Declaração, será permitido à parte, mediante requerimento dirigido ao Presidente do órgão colegiado próprio, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, fazer sustentação oral, por até 15 (quinze) minutos, após a apresentação, ainda que resumida, do relatório e antes do voto do Relator, desde que inscrito seu nome, até o início da sessão, na Secretaria do Tribunal Pleno ou nas Secretarias das Câmaras, conforme a competência para julgamento do processo.”
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.


Sala das Sessões, 17 de novembro de 2011.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
image1.jpeg




